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DECRETO MUNICIPAL Nº 344/2022
19 de julho de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.000,00, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa
do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339014: Diárias – Civil (11).......................................................................................R$ 2.000,00

==========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.................................................................R$ 2.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizada a anulação no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na seguinte
dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (15).........................................R$ 2.000,00

==========
TOTAL DAANULAÇÃO..............................................................................................................R$ 2.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE
JULHO DE 2022

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 345/2022
19 de julho de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
FAZENDA, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 12.099,41 PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 12.099,41 (doze mil, noventa
e nove reais e quarenta e um centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0008 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES DE TERCEIROS E APORTE DO RPPS
FONTE: 813 IGD-SUAS – Exercicios Anteriores
339093: Indenizações e Restituições......................................................R$ 2.543,32

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0008 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES DE TERCEIROS E APORTE DO RPPS
FONTE: 726 Protecao Social Especial de Media Complexidade - PETI BOLSA – Exercicios
Anteriores
339093: Indenizações e Restituições.......................................................R$ 2.926,53

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0008 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES DE TERCEIROS E APORTE DO RPPS
FONTE: 814 PISO BASICO FIXO-PAIF – Exercicios Anteriores
339093: Indenizações e Restituições.......................................................R$ 3.245,44

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR
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28.846.0006.0008 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES DE TERCEIROS E APORTE DO RPPS
FONTE: 824 JOGOS DA JUVENTUDE – Exercicios Anteriores
339093: Indenizações e Restituições.......................................................R$ 3.384,12

===========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.............................R$ 12.099,41

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no valor de R$ 12.099,41
(doze mil, noventa e nove reais e quarenta e um centavos), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 813 IGD-SUAS - Exercicios Anteriores..........................................R$ 2.543,32

FONTE: 726 Protecao Social Especial de Media Complexidade - PETI BOLSA – Exercicios
Anteriores............................................................................................R$ 2.926,53

FONTE: 814 PISO BASICO FIXO-PAIF – Exercicios Anteriores......................R$ 3.245,44

FONTE: 824 JOGOS DA JUVENTUDE – Exercicios Anteriores........................R$ 3.384,12

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021,
com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída
pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE
JULHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR 

 

 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 

 

 

 

REF:  EDITAL DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022. 

 

 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 

TOMADA DE PREÇOS nº 006/2022, que sendo a única empresa a ofertar proposta, decidiu 

classifica-lá: 

 

Nº EMPRESA VALOR  

02 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA R$  601.697,26 

 

Comunica outrossim, que no ato de abertura a proponente renunciou ao prazo recursal. 

  

 

 

                                                               Nova Londrina, 19 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

                        Presidente da Comissão:  ELOISA GOUVEIA MARTINS   

 

 

Membros: DAYANE GOUVEIA RODRIGUES 

                                           

 

                                        SALETE FILOMENO SLAVIERO 
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MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR 

 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022.  

 

 

 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 

TOMADA DE PREÇOS nº 006/2022, que após a análise e verificação da documentação de 

habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente: 

 

Nº EMPRESA 

01 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. 

CNPJ nº 16.514.870/0001-19  

 

Comunica outrossim, que o representante da única empresa participante, no ato da abertura, 

renunciou ao prazo para interposição de recurso da fase de habilitação. 

  

 

 

                                                               Nova Londrina, 19 de julho de 2022. 

 

 

 

 

                        Presidente da Comissão:  ELOISA GOUVEIA MARTINS   

 

 

Membros: DAYANE GOUVEIA RODRIGUES 

 

 

                                          SALELTE FILOMENO SLAVIERO  
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 424/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA ME
CNPJ nº 08.733.639/0001-98

Pregão Presencial n.º 94/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES (MARMITEX) PARA
ATENDER SERVIDORES E TÉCNICOS DA GESTÃO PÚBLICA DE TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA/PR.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescida a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à
R$ 10.750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condições do Contrato nº 424/2021, de 21
de dezembro de 2021.

Nova Londrina, 19 de julho de 2022.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Saúde
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                                        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
          “PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 

                                     Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 
                                          CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                              
                           

 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 379/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 

CONTRATADA: MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR EPP 

CNPJ/MF sob nº 38.182.140/0001-09 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 
Objeto: EXECUÇÃO DE REFORMA PARCIAL DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DOZOLINA TOMAZONI TROIAN E ONDINA CUREAU GIACOBBO. 
 

DA REPROGRAMAÇÃO DO VALOR DO OBJETO 

(art. 65, inciso I, da Lei nº 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª: Orçamento de Reprogramação nº 01, apresentado pelo setor de engenharia do município, o 

presente instrumento visa adequar as quantidades e valores de itens fazendo a alteração necessária. 
  

1 - Reforma do Cmei Dozolina Tomazoni Troian, acréscimo de R$ 29.837,39 (vinte e nove mil e oitocentos e 

trinta e sete reais e trinta e nove centavos). 
 

2 - Reforma do Cmei Ondina Cureau Giacobbo, redução de meta física de R$ 9.155,19 (nove mil e cento e 

cinquenta e cinco reais e dezenove centavos). 
 

CLÁUSULA 2ª: Acréscimo de R$ 20.682,20 (vinte mil e seiscentos e oitenta e dois reais e vinte centavos).  

Valor global do Contrato: R$ 205.851,90 (duzentos e cinco mil e oitocentos e cinquenta e um reais e noventa 
centavos). 
 
CLÁUSULA 3ª: Inalteradas as demais cláusulas do contrato nº 379/2021, de 24 de novembro de 2021. 

 
Nova Londrina - Pr., 12 de julho de 2022. 

 
 

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ 

Secretária Municipal de Educação 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 323/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: MECANICA DIESEL MIELLI LTDA ME
CNPJ nº 97.458.731/0001-17

PREGÃO PRESENCIAL N.º 95/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA DA FROTA DE VEÍCULOS PESADOS
PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57,
da Lei nº 8.666/93, para mais 02 (dois) meses, previsto até 21 de agosto de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 323/2020,
de 21 de dezembro de 2020.

Nova Londrina, 16 de junho de 2022

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2307 19 de Julho de 2022  PG. 10/10

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA  
EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº.082/2022  

  
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEEMPREENDEDOR  
INDIVIDUAL  

  
01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO  
 

02 – AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, QUE SERÃO 
DISPONIBILIZADOS NAS ESCOLAS E CEMEI´S DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA-PR, conforme 
especificações no Anexo I do edital. 
 

        03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA:  

As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme 
estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08hrs00min do dia 
08/08/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08hrs00min às 09hrs00min do dia 08 de agosto de2022  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09hrs30min  do 
dia 08/08/2022.  
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  
 

04 – As empresas  interessadas, poderão obter cópia integral deste 
Edital à partir do dia 20 de julho de 2022,  no Site do Município – 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, 
Plataforma BLL ou através do e-mail: janaina@novalondrina.pr.gov.br.  
 

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO DE NOVA 
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE JULHO DE 2022.  
  
   
ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ  

Secretária Municipal de Educação  
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